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EDITAL N.° 013/POSECM/2017 
 

Torna público o resultado final do processo de reaproveitamento de candidatos 

aprovados, mas não selecionados, e que não tenham sido chamados até o 

momento, no processo seletivo referente ao Edital Nº 011/POSECM/2017, para 

fins de preenchimento de vagas do Curso de Mestrado do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia e Ciências Mecânicas da UFSC, com início das 

atividades no primeiro semestre do ano letivo de 2018. 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Ciências Mecânicas da Universidade Federal de Santa 

Catarina (Pós-ECM), no uso de suas atribuições e em acordo com a Resolução Normativa Nº 095/CUn/2017 e o Regimento do 

Programa, torna público o resultado final do processo de seletivo para reaproveitamento de candidatos aprovados, mas não 

selecionados, e que não tenham sido chamados até o momento, no processo seletivo referente ao Edital Nº 

011/POSECM/2017, para fins de preenchimento de vagas do Pós-ECM, em nível de Mestrado, com início das atividades no 

primeiro semestre do ano letivo de 2018. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. O resultado final deste processo seletivo abrange a média aritmética das notas obtidas na primeira etapa da prova escrita, 

por ocasião dos resultados divulgados na versão final do Edital Nº 011/POSECM/2017, conforme item 5.2.1. da versão 

geral do Edital Nº 013/POSECM/2017, e na segunda etapa de arguição oral correspondente a este último.  

 

2. DO RESULTADO FINAL 

 

2.1. O resultado final apurado no presente processo seletivo é apresentado no quadro abaixo: 

 

CPF 

Candidato 

Pontuação (1ª etapa) 

Prova Escrita 

Pontuação (2ª etapa) 

Entrevista 
Média Final Classificação 

010.502.439-27 9,04 8,00 8,52 1º 

035.959.349-62 7,63 7,50 7,57 2º 

051.046.439-48 7,00 8,00 7,50 3º 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. O candidato(a) selecionado(a) deverá comparecer PESSOALMENTE na Secretaria do Pós-ECM entre os dias 15 e 

16/02/2018 para a realização de sua matrícula, munido de todos os documentos originais apresentados no envelope entregue 

por ocasião de sua inscrição no processo seletivo, visando a autenticação na própria secretaria.  

 

3.2. Não haverá prorrogação do prazo de matrícula. Em caso de não comparecimento, o candidato perderá automaticamente a 

vaga e será chamado o próximo classificado em melhor colocação. 

 

3.3. O horário de atendimento da secretaria do Programa no período mencionado no item 3.1 é das 07h30min às 13h30min. 

Atendimentos fora deste horário não serão realizados, em hipótese alguma. 

 

3.4. Caso o(a) candidato(a) não possa comparecer pessoalmente à secretaria do Programa, deverá constituir um procurador, o 

qual deve se apresentar com todos os documentos originais conforme descrito no item 3.1, além de procuração constituída e 

assinada pelo candidato. 
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3.5. Os candidatos que não forem aprovados no processo seletivo podem recorrer da decisão no prazo indicado no cronograma 

no item 3.2 da versão retificada do Edital Nº 013/POSECM/2017, na página do Programa (posecm.joinville.ufsc.br). O recurso 

deverá ser impetrado diretamente na secretaria do Pós-ECM, sob a forma de documentação física assinada pelo candidato, 

endereçada à Comissão de Seleção do Programa, respeitando-se o horário de expediente do referido setor, das 07h30min às 

13h30min. Recursos impetrados de qualquer outra forma ou fora do prazo serão considerados inválidos. 
 

4. CASOS OMISSOS 
 

3.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 

 

 

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2018  

 

 

 

Prof. Breno Salgado Barra 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Ciências Mecânicas 


